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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Segunda-feira, 24 de agosto de 2020 • Nº 159ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

 

LEI COMPLEMENTAR N º 249 DE 24 DE AGOSTO DE 2020 
 
 

Altera a Lei Estadual nº 3. 716, de 12 de dezembro de 
1979 (Organização Judiciária do Estado do Piauí), para 
desagregar a comarca de Santa Filomena 

 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço saber que o Poder Legislativo decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º Os incisos IV e V do art. 5° da Lei nº 3.716, 12 de dezembro de 1979, passam a vigorar 
com a seguinte redação : 

 
"Art.  5°................................................................................................................................   . 

 
IV - l 7(dezessete) comarcas de entrância inicial, com sede em Aroazes, Barro Duro, Capitão 
de Campos, Caracol, Itainópolis, Jerumenha , Manoel Emídio, Marcos Parente, Matias Olímpio, 
Miguel Alves, Monsenhor Gil, Padre Marcos, Paes Landim, Parnaguá, Regeneração , Ribeiro 
Gonçalves, e Santa Filomena; (NR) 
V - 21 (vinte e um) Postos Avançados de Atendimento , com sede em Alto Longá, Anísio de 
Abreu, Antônio Almeida, Arraial, Beneditinos, Bertolínia, Campinas do Piauí, Conceição do 
Canindé, Curimatá, Elizeu Martins, Francisco Santos, Landri Sales, Marcolândia, Nazaré do 
Piauí, Palmeirais, Pimenteira, Redenção do Gurguéia, Santa Cruz do Piauí, São Félix do Piauí, 
Socorro do Piauí e Várzea Grande" (NR) 

 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 24 de agosto de 2020. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(*) Lei de autoria do Poder Judiciário, (informação determinada pela Lei nº 5.138, de 07 de junho de 
2000, alterada pela Lei nº 6.857, de 19 de julho de 2016). 

DECRETO Nº 19.171  DE  24  DE  AGOSTO  DE  2020. 

 

Institui o Programa de Desenvolvimento  
Econômico e Social do Estado do Piauí � PRO 
PIAUÍ II - cria o Comitê de Acompanhamento das 
Ações do PRO PIAUÍ II, o Comitê Executivo do 
PRO PIAUÍ II, dispõe sobre a instituição dos Grupos 
Executivos de Trabalho  - GET, e dá outras 
providências.  
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições 

conferidas pelo inciso XIII, do art.102, da Constituição Estadual, tendo em vista a Lei nº 
Lei nº 7.326, de 30 de dezembro de 2019, e  

 
CONSIDERANDO o calendário de retomada das atividades econômicas e 

sociais no âmbito do Pacto pela Retomada Organizada das Atividades Econômicas 
Covid-19 (PRO PIAUÍ I);  

 
CONSIDERANDO que o Estado como agente regulador da atividade econômica 

deve exercer as funções de incentivo e planejamento, conforme art. 174 da Constituição 
Federal; 

 
CONSIDERANDO o planejamento das ações e investimentos de médio prazo 

por meio da Lei nº 7.326, de 30 de dezembro de 2019, que instituiu o Plano Plurianual  
2020-2023; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer os marcos da governança 

pública com vistas a superar o desafio de retomar os investimentos em infraestrutura 
social e produtiva num cenário de retração da atividade econômica e aumento de 
demandas sociais agravado pela pandemia da COVI-19; 

 
CONSIDERANDO que o planejamento constante no PPA deve se materializar 

por meio de ações orçamentárias previstas nas leis orçamentárias anuais e suas 
modificações,  

 
D E C R E T A: 

 
Art.1º Fica instituído, na forma deste Decreto, o Programa de Desenvolvimento  

Econômico e Social do Estado do Piauí � PRO PIAUÍ II - instrumento de governança 
pública interinstitucional e participativa destinado a promover o desenvolvimento social e 
econômico por meio da retomada de investimentos de médio prazo programados na Lei 
nº 7.326, de 30 de dezembro de 2019, orientado pela Visão de Futuro Piauí Desenvolvido 
e Sustentável.  

Parágrafo único. O PRO PIAUÍ II promoverá a retomada dos investimentos de 
médio prazo em consonância com a estratégia governamental estabelecida no Plano 
Plurianual do Poder Executivo Estadual, por meio de ações orçamentárias do Tesouro 
Estadual direcionadas para a infraestrutura econômica e social, e de outros recursos 
oriundos de convênios com a União e Municípios, operações de crédito nacional e 
internacional, investimentos em parcerias público-privada, e atração de investimentos de 
empreendedores privados direcionados para o Estado, que devem abranger os seguintes 
eixos: 

I � Eixo Social; 
II � Eixo Emprego e Crescimento Econômico;  
III � Eixo Modernização para Mais Eficiência. 
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Art. 2º Fica instituído o Comitê de Acompanhamento das Ações do PRO PIAUÍ II 
� instrumento de governança pública democrática e apartidária, com o objetivo de 
contribuir para a melhoria da gestão pública, que contará com a participação do poder 
público e de entidades representativas da sociedade civil.  

Parágrafo único. O Comitê de Acompanhamento das Ações do PRO PIAUÍ II terá 
a seguinte composição:  

I � Vice-Governadora do Estado;  
II � ALEPI; 
III � TJ/PI; 
IV � TCE/PI; 
V � MPE/PI; 
VI � Ministério Público do Trabalho; 
VII � Ministério Público Federal; 
VIII � Tribunal de Contas da União; 
IX � Secretaria de Governo; 
X � Secretaria de Planejamento; 
XI � Secretaria de Fazenda; 
XII � Secretaria de Educação; 
XIII � Secretaria de Saúde; 
XIV � Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Direitos Humanos; 
XV � Secretaria de Segurança Pública; 
XVI � Secretaria de Administração e Previdência; 
XVII � Secretaria do Desenvolvimento Econômico; 
XVIII � Controladoria Geral do Estado; 
XIX � Secretaria do Meio ambiente e Recursos Hídricos; 
XX � Procuradoria Geral do Estado; 
XXI - Instituto de Terras do Piauí; 
XXII � Ordem dos Advogados do Piauí � Secção Piauí; 
XXIII � Universidade Estadual do Piauí; 
XXIV � Universidade Federal do Piauí; 
XXV � Universidade do Vale do São Francisco; 
XXVI � UNICEF; 
XXVII � Sindicato dos Trabalhadores da Educação do Piauí; 
XXVIII � Central Única dos Trabalhadores; 
XXIX � SINDUSCON; 
XXX � Comissão de Educação da ALEPI; 
XXXI � Coordenador da Bancada Federal do Piauí; 
XXXII � Igreja Católica; 
XXXIII � Representante das Igrejas Evangélicas; 
XXXIV � APPM;  
XXXV � FCDL. 
§ 1º O Comitê de Acompanhamento do PRO PIAUÍ II será Coordenado pelo 

Governador do Estado ou pela Vice-Governadora do Estado. 
§ 2º As reuniões do Comitê de Acompanhamento serão convocadas pelo 

Governador do Estado ou Vice-Governadora do Estado.    
 
Art. 3º Fica instituído o Comitê Executivo do PRO PIAUÍ II com atribuição de 

coordenar, monitorar e acompanhar a sua execução, com a seguinte composição: 
I � Secretário de Fazenda, que o presidirá; 
II � 1 representante da SEGOV; 
III � 1 Representante da SEPLAN;  
III � 1 representante da SEDUC; 
IV � 1 representante da SDE;  
V � 1 representante do INTERPI; 
V � 1 representante da SUPARC; 
VI � 1 representante do Tesouro Estadual. 
§ 1º Os membros do Comitê Executivo PRO PIAUÍ II serão designados pelo 

Governador do Estado.  

§ 2º O Comitê Executivo será responsável pelo detalhamento do PRO PIAUÍ II 
de acordo com os eixos de investimento indicados no parágrafo único do art. 1º deste 
Decreto.  

§ 3º Para cada eixo de investimento do PRO PIAUÍ II e seus desdobramentos 
será constituído um Grupo Executivo de Trabalho  - GET. 

 
Art. 4º Os membros do Comitê de Acompanhamento, do Comitê Executivo e dos 

Grupos Executivos de Trabalho não perceberão qualquer remuneração, e suas 
atividades serão consideradas de relevante interesse público.  

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 24 de agosto de 2020. 

 (PI), g
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DECRETOS DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JAINA NAYARA DA SILVA MELO, do Cargo em Comissão, de

Diretor de Unidade do Programa de Desenvolvimento do

Artesanato Piauiense, símbolo DAS-4, da Secretaria de Estado de

Cultura, com efeitos a partir de 22 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSEANE MENDES CHAGAS, para exercer o Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade do Programa de

Desenvolvimento do Artesanato Piauiense, símbolo DAS-4, da

Secretaria de Estado de Cultura, com efeitos a partir de 22 de

Agosto de 2020.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

DECRETOS DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSE EUICIO DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de

Diretor de Unidade de Educação de Trânsito, símbolo DAS-4, do

Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de 21 de

Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DIOGENES NUNES MEDEIROS, para exercer o Cargo em

Comissão, de Coordenador de CIRETRAN de Picos, simbolo DAS-

2, do Departamento Estadual de Trânsito, com efeitos a partir de

21 de Agosto de 2020.

SECRETARIA DE JUSTIÇA

DECRETOS DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCELO DUARTE DA SILVA, do Cargo em Comissão, de

Coordenador Jurídico da Penitenciária de Bom Jesus, símbolo

DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 20 de

Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

GUSTAVO SANTOS MARTINS QUEIROZ, para exercer o Cargo

em Comissão, de Coordenador Jurídico da Penitenciária de Bom

Jesus, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, com efeitos a

partir de 20 de Agosto de 2020.

AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição

Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LILIANE E SILVA FONTINELE, do Cargo em Comissão, de Diretor

da Unidade de Gestão Estratégica, símbolo DAS-4, da Agência de

Tecnologia da Informação, com efeitos a partir de 21 de Agosto

de 2020.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

DECRETOS DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº 355/2020/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
- INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta Autarquia,
aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CAROLINE VIVEIROS MOURA
DA CRUZ - MATRÍCULA: 0340967-8 para ser gestora e o servidor
JOSÉ RIBAMAR AUGUSTO PEREIRA - MATRÍCULA: 082103-9 para
ser fiscal, ambos do Contrato Administrativo N° 063/2020,
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA OS NOVOS SETORES DO
INTERPI (CADEIRAS, MESAS, SUPORTES PARA MONITORES E
ACESSÓRIOS), DE ACORDO COM O PROJETO PIAUÍ: PILARES
DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL REFERENTE AO
ACORDO DO EMPRÉSTIMO Nº 8575-BR, obedecendo as normas
do Acordo de Empréstimo 8575-BR, no contexto do Projeto Piauí:
Pilares do Crescimento e Inclusão Social, de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência, parte integrante
do contrato e suas respectivas condições.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LILIANE E SILVA FONTINELE, para exercer o Cargo em

Comissão, de Diretor de Unidade Administrativa-Financeira,

símbolo DAS-4, da Secretaria de Administração e Previdência,

com efeitos a partir de 21 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

NILZA SALES DIOGENES PESSOA, para exercer o Cargo em

Comissão, de Gerente de Administração e Finanças, símbolo DAS-

3, da Secretaria de Administração e Previdência, com efeitos a

partir de 21 de Agosto de 2020.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FELIPE FERNANDES DE SOUSA MONTEIRO, para exercer o

Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí, com efeitos a

partir de 24 de Agosto de 2020.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DECRETO DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das

atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da

Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso

II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANA CRISTINA CAMPOS MARINHO, para exercer o Cargo em

Comissão, de Coordenador de Acompanhamento de Políticas

Públicas, símbolo DAS-2, da Secretaria de Planejamento, com

efeitos a partir de 24 de Agosto de 2020.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

DECRETOS DE 24 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto

no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ

VILMAR GONÇALVES DOS SANTOS, do Cargo em Comissão, de

Coordenador, símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário de Picos, do

Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir

de 21 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,

do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO DE PADUA COSTA ROCHA, para exercer o Cargo em

Comissão, de Coordenador, símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário

de Picos, do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com

efeitos a partir de 21 de Agosto de 2020.

Of. 179
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0511, DE 14 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a Revogação da PORTARIA

SESAPI/GAB. Nº 0354, DE 24 DE AGOSTO

DE 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO a Constituição Federal, em especial a
Seção II, Capítulo II, do Título VIII, que dispõe sobre o Sistema
Único de Saúde - SUS;

CONSIDERANDO a Lei 8.080, de 19-09-1990, que dispõe
sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde,
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/2020 do Ministério da
Saúde que “Declara Emergência em Saúde Pública de importância
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo
Coronavírus (SARS-CoV-2)”;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano
de resposta a esse evento e também para estabelecer estratégias de
acompanhamento aos cidadãos piauienses que se enquadrarem nas
definições de suspeitos e confirmados para Infecção Humana pelo
novo Coronavírus (SARS-CoV-2); e

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos,
danos e agravos à saúde pública.

CONSIDERANDO a PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0302,
de 16 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado do
Piauí, dia 18 de março de 2020, que constitui o Centro de Operações
de Emergências em Saúde Pública do Estado do Piauí (COE/PI), como
mecanismo da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito
estadual.

Art. 2º - Designar a servidora VALDINEA MARIA DA COSTA
E SILVA SOUSA - MATRÍCULA: 235372-5 para ser a fiscal suplente
no caso de ausência do servidor titular, exercendo todos os atos que
forem designados ao cargo.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte da servidora
designada de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-geral do INTERPI

Of. 1238

CONSIDENANDO Art. 2º da PORTARIA SESAPI/GAB. Nº
0302, que dispõe sobre composição dos membros do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública do Estado do Piauí
(COE/PI).

CONSIDERANDO Processo Administrativo nº
AA.900.1.011557/20, refrente as substituições em virtude de
licenciamento dos de representantes do Conselho Estadual de Saúde
– CES/PI, para compor o Centro de Operações de Emergências em
Saúde Pública do Estado do Piauí (COE/PI).

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a PORTARIA SESAPI/GAB. Nº 0354, DE
24 DE AGOSTO DE 2020, publicado no Diário Oficial do Estado do
Piauí, dia 28 de abril de 2020, página 13, nº 76.

Art. 2º - Incluir novos membros do Centro de Operações de
Emergências em Saúde Pública do Estado do Piauí (COE/PI), como
representantes do Conselho Estadual de Saúde – CES/PI, conforme
ordem e nomes abaixo relacionados.

XIV – Natrício Vale Almeida, CPF nº 025.678.923-11 – Segmento
Trabalhador de Saúde;

XV – Antônio Alves Pitombeira Neto, CPF nº 797.367.263-04 –
Segmento Usuário da Saúde.

Art. 3 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, EM TERESINA – PI, 14 DE AGOSTO DE 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1869

PORTARIA GDPG N° 334/2020
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XII da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital GDPG nº 019/
2020, de 13 de agosto de 2020;

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público ELIOMAR GOMES

MONTEIRO para atuar em regime de acumulação junto à 9ª
Defensoria Pública Itinerante, pelo período de 20.08.2020 a
20.11.2020, nos termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220,
de 11 de abril de 2017, sem prejuízo das atividades do órgão de
execução do qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas à
substituição natural, ressalvadas as hipóteses previstas no item 5.3.
do Edital GDPG nº 019/2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em

Teresina-PI, 20 de agosto de 2020
Erisvaldo Marques dos Reis

Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA GDUC Nº 62/2020

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, com esteio nos artigos 6º e
7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

CONSIDERANDO o pedido de alteração de férias
constante no Processo Administrativo Nº 01037/2020.

RESOLVE:

ALTERAR o período de férias regulamentares da
Defensora Pública, DRA. ANDREA MELO DE
CARVALHO, titular junto à 1ª Defensoria Pública de
Família de Teresina-PI, concedidas anteriormente
através da PORTARIA GDUC Nº 53/2020, referente ao
exercício aquisitivo de 2019, para os seguintes períodos:

2ª ETAPA: 07/01/2021 a 16/01/2021
3ª ETAPA: 01/03/2021 a 10/03/2021
2ª ETAPA: 07/07/2021 a 16/07/2021

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 17 de Agosto de 2020.

 SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
DIRETORA CÍVEL

DEFENSORA PÚBLICA-PI

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA GDUC Nº 63/2020

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, com esteio nos artigos 6º e
7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

RESOLVE

DESIGNAR o Defensor Público, DR. JULIANO DE
OLIVEIRA LEONEL, para SUBSTITUIR a Defensora
Pública, DRA. GLÍCIA RODRIGUES BATISTA MARTINS,
titular junto à 10ª Defensoria Pública de Família de
Teresina-PI, no período de 31/08/2020 a 09/09/
2020, em razão da concessão de férias regulamentares
referente à 1ª etapa do exercício aquisitivo de 2020.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 17 de Agosto de 2020.

     SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
       DIRETORA CÍVEL

         DEFENSORA PÚBLICA-PI

DIRETORIA DA UNIDADE CÍVEL

PORTARIA GDUC Nº 64/2020

A DIRETORA DA UNIDADE CIVEL DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, com esteio nos artigos 6º e
7º da Portaria GDPG nº 280/2013.

CONSIDERANDO o pedido de férias constante no
Processo Administrativo nº 01037/2020.

PORTARIA GDPG N° 335/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,

inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de

novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante no Processo

Administrativo nº 01178/2020;

RESOLVE:

DESIGNAR os Defensores Públicos: Andrea Melo de

Carvalho, Natália e Silva de Almendra Freitas, Marcelo Moita Pierot

e Karla Araújo de Andrade Leite e o servidor Raimundo Nonato

Uchôa Filho, para, sob a presidência da primeira, comporem a

Comissão Organizadora do XX Teste Seletivo para Estágio

Remunerado de Direito da Defensoria Pública do Estado do Piauí,

tendo como suplente os Defensores Públicos: Gerson Henrique Silva

Sousa e Rosa Mendes Viana Formiga.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 20 de agosto de 2020

Erisvaldo Marques dos Reis

                                                   Defensor Público Geral em exercício

PORTARIA GDPG N° 336/2020

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO

PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,

inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de

novembro de 2005.

CONSIDERANDO o que consta na Resolução

CSDPE Nº 083/2017;

CONSIDERANDO a insuficiência orçamentária e

financeira da Defensoria Pública Estadual para abrir Edital de

Substituição por acumulação para todas as comarcas que não

possuem Defensor Público titular.

RESOLVE:

PRORROGAR, com data retroativa a 30 de julho de

2020, os efeitos da Portaria GDPG Nº 035/2020, para DESIGNAR a

Diretoria Itinerante da Defensoria Pública do Estado do Piauí para

assistir/responder, extraordinariamente, pelas seguintes Comarcas:

Monsenhor Gil, Demerval Lobão e Inhuma, por mais 06 (seis) meses,

pelo período de 30 de julho de 2020 a 30 de janeiro de 2021.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

       GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICA GERAL, em

Teresina-PI, 20 de agosto de 2020.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS

Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of. 271
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RESOLVE

CONCEDER a Defensora Pública, DRA. ANDREA
MELO DE CARVALHO, titular junto à 1ª Defensoria
Pública de Família de Teresina-PI, férias
regulamentares de 30 (trinta) dias, referente ao exercício
aquisitivo de 2020, a serem gozadas em 03 (três) etapas
de 10 (dez) dias cada:

1ª ETAPA: 21/07/2021 a 30/07/2021
2ª ETAPA: 08/09/2021 a 17/09/2021
3ª ETAPA: 08/12/2021 a 17/12/2021

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA DA UNIDADE CÍVEL, em
Teresina, 20 de Agosto de 2020.

SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
DIRETORA CÍVEL

DEFENSORA PÚBLICA-PI
Of. 12

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA Nº. 135/2020 - GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 20 de Agosto de 2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e;

CONSIDERANDO Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de
2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO Decreto Estadual nº 18.884 de 16 de março de 2020,
que Regulamenta a Lei nº 13.979/2020, para dispor no âmbito do Estado
do Piauí, sobre as medidas de emergência de saúde pública de
importância internacional e tendo em vista a classificação da situação
mundial do novo coronavírus como pandemia, institui o Comitê de
Gestão de Crise, e dá outras providências;
CONSIDERANDO Decreto nº 18.895 de 19 de março de 2020, que
declarou estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de
saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19, e suas
repercussões nas finanças públicas, e dá outras providências;
CONSIDERANDO Decreto nº 18.902 de 23 de março de 2020, determina
a suspensão das atividades comerciais e de prestação de serviços,
em complemento ao decreto nº 18.901, de 19 de março de 2020, que
determina as medidas excepcionais voltadas para o enfrentamento da
grave crise de saúde pública decorrente da Covid-19, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO o Pacto pela Retomada Organizada no Piauí Covid-
19 PRO PIAUÍ, instituído pelo Decreto nº 19.014 de 08 de junho de
2020, estabelecendo o planejamento para a flexibilização das medidas
de isolamento social e retorno gradual, segmentado e regionalizado
das atividades econômicas e sociais com base em parâmetros
epidemiológicos, sanitários e econômicos;
CONSIDERANDO o Calendário de Retomada Gradual das Atividades
Econômicas e Sociais, aprovado pelo Decreto nº 19.085, de 07 de
julho de 2020, com as adequações promovidas pelo Decreto nº 19.116,
de 22 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN nº 358/2010 de 13 de agosto
de 2010 e suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços públicos em
funcionamento, evitando a solução de continuidade;
CONSIDERANDO, por fim, a DELIBERAÇÃO Nº 185, de 19 de março
de 2020, que dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de

processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas
prestadoras de serviços relacionados ao trânsito.

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, até 20 de outubro de 2020, o
CREDENCIAMENTO dos Centros de Formação de Condutores que
tiveram seus licenciamentos vencidos no período entre 06 de
fevereiro de 2020 a 20 de outubro de 2020;

Art. 2º - Durante o Período de Prorrogação, todos os Centros de
Formação de Condutores beneficiados, devem providenciar suas
renovações de credenciamentos junto ao DETRAN-PI, nos termos
da Resolução CONTRAN nº 358/2010, sob pena de
descredenciamento.

Art. 3º - Os Centros de Formação de Condutores devem se adaptar às
regras estabelecidas aos protocolos estabelecidos pelos órgãos de
saúde;

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará
em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e
 Cumpra-se.

Garcias Guedes Rodrigues Junior
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA Nº. 136/2020 - GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 20 de Agosto de 2020.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada Estadual nº 80, de 01/
12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº 105 de 10.01.1974 e 125,
de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766, de 10 de novembro de
1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, e;

CONSIDERANDO Lei Federal nº 13.979/2020 de 06 de fevereiro de
2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO Decreto Estadual nº 18.884 de 16 de março de 2020,
que Regulamenta a Lei nº 13.979/2020, para dispor no âmbito do Estado
do Piauí, sobre as medidas de emergência de saúde pública de
importância internacional e tendo em vista a classificação da situação
mundial do novo coronavírus como pandemia, institui o Comitê de
Gestão de Crise, e dá outras providências;
CONSIDERANDO Decreto Estadual nº 18.895 de 19 de março de 2020,
que declarou estado de calamidade pública, para os fins do art. 65 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave
crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19, e suas
repercussões nas finanças públicas, e dá outras providências;
CONSIDERANDO Decreto Estadual nº 18.902 de 23 de março de 2020,
determina a suspensão das atividades comerciais e de prestação de
serviços, em complemento ao decreto nº 18.901, de 19 de março de
2020, que determina as medidas excepcionais voltadas para o
enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente da Covid-
19, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Pacto pela Retomada Organizada no Piauí Covid-
19 PRO PIAUÍ, instituído pelo Decreto nº 19.014 de 08 de junho de
2020, estabelecendo o planejamento para a flexibilização das medidas
de isolamento social e retorno gradual, segmentado e regionalizado
das atividades econômicas e sociais com base em parâmetros
epidemiológicos, sanitários e econômicos;
CONSIDERANDO o Calendário de Retomada Gradual das Atividades
Econômicas e Sociais, aprovado pelo Decreto nº 19.085, de 07 de
julho de 2020, com as adequações promovidas pelo Decreto nº 19.116,
de 22 de julho de 2020;
CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN nº 425/2012, Art. 22, X  e
148 do CTB  e suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços públicos em
funcionamento, evitando a solução de continuidade;
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CONSIDERANDO, por fim, a DELIBERAÇÃO Nº 185, de 19 de março
de 2020, que dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de
processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do
Sistema Nacional de Trânsito e às entidades públicas e privadas
prestadoras de serviços relacionados ao trânsito.

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, até 20 de outubro de 2020, o
CREDENCIAMENTO das Entidades, Peritos Médicos e Psicológicos
que tiveram seus licenciamentos vencidos no período entre 06 de
fevereiro de 2020 a 20 de outubro de 2020;

Art. 2º - Durante o Período de Prorrogação, todas as Entidades, Peritos
Médicos e Psicológicos beneficiados, devem providenciar suas
renovações de credenciamentos junto ao DETRAN-PI, nos termos
da Resolução CONTRAN nº 425/2012, sob pena de
descredenciamento.

Art. 3º - As clinicas médicas e psicológicas devem se adaptar às
regras estabelecidas aos protocolos estabelecidos pelos órgãos de
saúde;

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará
em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e
 Cumpra-se.

Garcias Guedes Rodrigues Junior
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of. 241

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/058/2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Designar Engenheiro e Técnico responsáveis
pela Coordenação, Supervisão e Fiscalização
do Contrato PJU/002/2020, de Execução dos
Serviços/Obras do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

REVOGAR a Portaria DGE/061/2018 e ato Contínuo, DESIGNAR o
Engenheiro MATIAS FRANCISCO GOMES DE SALES, matrícula
Nº 047420-7, Classe “III”, Padrão “E”, e o Assistente Técnico
Rodoviário ANTONIO GONZAGA DE AMORIM, matricula Nº  026449-
X, Classe “III”, Padrão “E”,  para Coordenação, Supervisão e
Fiscalização da Execução dos Serviços Remanescentes da obra de
Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em
Tratamento Superficial Duplo TSD, com banho diluído, na Rodovia
Vicinal, trecho: José de Freitas / Povoado Ema, com extensão de 13,76
Km, conforme o disposto no Contrato PJU – 002/2020 e Ordem de
Serviço No 016/2020– DUEN.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 03 de Agosto de 2020.

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of. 336
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 38/2020/GDG                 Teresina, 13 de agosto de 2020.

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 25/GDG/2020

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 10, §2º,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de Janeiro de 1994 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

R E S O L V E:

REFITIFICAR a Portaria nº 25/GDG/2020, datada de 13 de julho de
2020, publicada no DOE Nº 132, de 17 de julho de 2020, onde lê-se no
artigo 1º na designação do nome do servidor “ANTONIO XIMENES
DE ARAÚJO” , ler-se-á “ANTONIO XIMENES DE ARAGÃO”.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua assinatura.
Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 202

LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES-HRTN - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 320/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0320/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: R.N MADEIRA
 Inscrita no CNPJ nº 41.523.093/0001-16
OBJETO: Aquisição de material Eletrico para a realização manutenção
predial e adequação  emergenciais na Ala D em virtude da situação de
emergência na forma estabelecida pela lei 13.979/2020.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0320/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 4.396,55
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.

Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0499/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0499/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: ELLO DISTRIBUIDORA,
Inscrita no CNPJ nº 03.748.673/0001-12
OBJETO: Aquisição de Material Hospitalar
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0499/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R41.855,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0379/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0379/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIMENSÃO DIST. MEDICAMENTOS,

Inscrita no CNPJ nº 02.956.130/0001-28
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0379/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 78.505,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0422/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0422/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: R.O CARVALHO NASCIMENTO
, Inscrita no CNPJ nº 05.517.401/0001-22
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0422/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 49.800,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 –Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0486/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0486/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: A R DOS SANTOS SUPRIM. DE
INFORMATICA – ME, inscrita no CNPJ nº 12.320.270/0001-69
OBJETO: Aquisição de cartucho de Tonneres
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0486/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Palmeira do Piauí/PI, DECLARA para que possa ser conhecido pelo
público em geral e para fins de intimação e conhecimento dos
interessados, o resultado do julgamento e classificação das propostas
referentes ao procedimento licitatório, realizado em 14/08/2020, sob a
modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 047/2020 que teve por
vencedora a empresa: MP ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO que apresentou PREÇOS
PRATICADOS NO MERCADO, devidamente comprovado através
do processo licitatório, de responsabilidade desta  Comissão
Permanente  de Licitações que  foi nomeada através da  Portaria nº
002/2020, estando, pois, o respectivo procedimento, concluso, para
submissão ao exercício do controle final por parte da autoridade
superior.

Palmeira do Piauí (PI), 14 de agosto de 2020

COMISSÃO

___________________________________________
Clemilda Araújo Pinheiro
Presidente da CPL

__________________________________________
João Paulo Pereira Gomes
Membro
__________________________________________
Marlos Miranda Lemos
Membro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 047/2020

HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório nº 128/
2020, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2020, realizado
em 14/08/2020, para que a adjudicação nele referida produza seus
jurídicos e legais efeitos.

Seja dada ciência aos interessados, observadas as prescrições
legais pertinentes, nos termos da discriminação abaixo:

Vencedora: MP ENGENHARIA E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO que apresentou PREÇOS
PRATICADOS NO MERCADO.

TOTAL - R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais)

               Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO
PIAUÍ - PIAUÍ.

Palmeira do Piauí, 14 de agosto de 2020.

João da Cruz Rosal da Luz
Prefeito Municipal

P.P.  3380

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
BÁSICO DE OBRAS (ARTS. 6º, IX E 7º, §2º, I, DA LEI Nº 8.666/93) -
CONTRATAÇÃO DIRETA

A - DOCUMENTAÇÃO GERAL

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Descrição precisa, suficiente e clara da obra e quantitativos
pretendidos;

Nota explicativa: verificar orientações sobre elaboração de Projeto
Básico no Manual de Orientações para Execução e Fiscalização de
Obras Públicas da CGE, constante no site http://www.cge.pi.gov.br/
index.php/publicacoes/category/5-manuais, além de outras
orientações da CGE sobre o tema. Além disso, conforme Acórdão
TCU nº 632/2012, deverão ser observadas as diretrizes da OT nº IBR
nº 01/2006 - IBRAOP.

II - Justificativa fundamentada acerca da necessidade de contratação
e dos quantitativos pretendidos;

Nota explicativa: Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a
justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas
justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a
necessidade da Administração.

III - Valor estimado em planilhas com detalhamento dos valores
unitários e totais;

Nota explicativa: o profissional responsável pela elaboração do Projeto
Básico deverá firmar declaração nos seguintes termos:
"Assunto: Declaração de Conformidade do Orçamento da Obra com
os quantitativos e os custos do SINAPI.
Declaro sob as penas da lei e para os fins que se fizerem necessários,
que existe compatibilidade dos quantitativos e dos custos constantes
no orçamento analítico, sintético e cronograma físico-financeiro com
os quantitativos do projeto de arquitetura e complementares de
engenharia entre si e com o custo do SINAPI e/ou (CITAR OUTRAS
TABELAS DE PREÇOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS), conforme
prescreve o Decreto Federal nº 7.983 de 8 de abril de 2013, conforme
Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART nº (DESCREVER O
NÚMERO DA  ART).
A declaração acima faz referencia a seguinte obra: (DESCREVER O
OBJETO DA OBRA).
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente."

IV - Condições essenciais em relação à contratação;
IV.1 - Regime de execução (empreitada por preço global; por preço
unitário; integral), prazo e local de execução;
IV.2 - Exigências de habilitação jurídica;
IV.3 - Exigências de qualificação técnica e econômico-financeira
devidamente justificadas;
IV.4 - Definição, se for o caso, da exigência de garantia de execução
contratual e condições de sua prestação;
IV.5 - Definição de eventual necessidade de vistoria prévia do local
das obras pela futura contratada;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO – PGE
PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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IV.6 - Definição sobre eventual permissão de subcontratação parcial
da obra;
IV.7 - Outras disposições específicas em relação ao objeto pretendido.

Nota explicativa: Neste item deverão ser especificadas condições
essenciais em relação à contratação, como como forma, local e prazo
de execução, garantia, etc. Além disso, deverão ser especificadas e
justificadas eventuais exigências de qualificação técnica e econômico-
financeira.

V - Critérios de medição e pagamento;
Nota explicativa: As disposições básicas acerca do pagamento já se
encontram definidas na minuta de contrato da PGE, devendo aqui
serem inseridas outras disposições pertinentes ao objeto pretendido.
Deverá ainda ser definido o prazo para pagamento, que não deverá
ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias (art.40, XIV, "a", da Lei
nº 8.666/93). No caso de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, o prazo máximo
de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da citada Lei.

VI - Obrigações específicas da contratante e da contratada em relação
à obra pretendida.
Nota explicativa: As obrigações da contratante e da contratada já se
encontram previstas na minuta-padrão de contrato da PGE. Aqui
podem ser inseridas outras obrigações específicas em relação objeto
pretendido, caso se mostre necessário.

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO
BÁSICO DE OBRAS (ARTS. 6º, IX E 7º, §2º, I, DA LEI Nº 8.666/93) -
CONTRATAÇÃO DIRETA
B - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

I - DOCUMENTAÇÃO GERAL DE ENGENHARIA
a) Plano de Trabalho.
b) Quadro de Composição de Investimento.
c) Titularidade da área de intervenção.
d) Planta de localização da intervenção com coordenadas geográficas
e) Relatório de Sondagem
f) ART de Sondagem
g) ART/RRT de projeto(s).
h) ART/RRT de orçamento.
i) ART/RRT de elaboração de termo de referência para estudos ou
projetos.
j) Planilha Orçamentária detalhada, impressa e em arquivo digital
editável, indicando índice de BDI, fontes e códigos de composições
de serviços, responsável técnico, data base, encargos sociais e
manifestação quanto a desoneração, indicando que a alternativa
adotada é a mais adequada para a administração pública.
l) Composição analítica do BDI.
m) Composição de Preços Unitários para composições de custos não
disponíveis no sistema SINAPI/SICRO.
n) Quadro Resumo de Cotações, apresentando, no mínimo, três
cotações para cada item e indicando nome da empresa, CNPJ, telefone,
nome do contato e data, assinado pelo responsável técnico pela
planilha orçamentária. OBS: Adotar como referência valor igual ou
inferior à mediana.
o) Cronograma Físico-Financeiro.

p) Memória de cálculo de quantidades dos serviços indicados na
planilha orçamentária.
q) Dispensa, licença ambiental prévia ou outra manifestação do órgão
ambiental aplicável à intervenção.
r) Memorial Descritivo
s) Especificação técnica dos bens, equipamentos ou insumos.
t) Declarações de existência, viabilidade de fornecimento ou capacidade
de atendimento de água potável, energia elétrica, coleta de esgoto e
resíduos sólidos emitidas pelas Concessionárias.

II - CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE EDIFICAÇÕES
a) Levantamento Planialtimétrico.
b) Projeto de Terraplenagem.
c) Projeto de Fundações.
d) Projeto Arquitetônico aprovado pelos órgãos responsáveis.
e) Projeto Estrutural.
f) Projeto de Instalação Elétrica, Telefônica, Lógica e SPDA.
g) Projeto de Instalação Hidrossanitária.
h) Projeto aprovado de Proteção e Combate a Incêndio.
i) Projeto de Instalações de Ar Condicionado.
j) Aprovação pela Vigilância Sanitária (no caso de estabelecimentos
de saúde, penais, terminais de transporte, agroindústrias, restaurantes
populares, entre outros).

III - IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO
a) Descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com o
projeto, que demonstra capacidade operacional e considera a proposta
de intervenção.
b) Levantamento planialtimétrico da área, com curvas de nível.
c) Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto.
d) Projeto aprovado pela concessionária de rede de esgotamento
sanitário, com no mínimo:
d.1. Planta baixa da rede indicando detalhamento da tubulação,
comprimento, diâmetro e material dos trechos;
d.2. Perfis transversais e longitudinais (com indicação de PV a PV,
perfil do terreno, rede à executar e cotas).
d.3. Detalhe dos elementos complementares (poço de visita, caixa de
ligação, etc).
d.4. Detalhamento das ligações domiciliares;
e) Planilhas de cálculo de vazão.
f) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
g) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.

IV - ETA, ETE, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO, ESTAÇÃO DE
BOMBEAMENTO E RESERVATÓRIOS
a) Projeto hidráulico aprovado pela concessionária, indicando planta
de situação e localização, implantação com níveis, plantas baixas,
cortes e elevações, além do detalhamento da tubulação.
b) Dimensionamento dos elementos hidráulicos.
c) Levantamento planialtimétrico.
d) Projeto de Terraplenagem.
e) Projeto de Fundações.
f) Projeto Estrutural.
g) Projeto aprovado de Instalações Elétricas.
h) Projeto de SPDA.
i) Projeto aprovado de Proteção e Combate a Incêndio.
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j) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
l) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.
m) Outorga para uso de corpo d'água.

V - IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE
DRENAGEM PLUVIAL
a) Levantamento planialtimétrico da área, com curvas de nível.
b) Planta de rede existente.
c) Projeto do sistema de drenagem pluvial, com no mínimo:
c.1. Indicação dos elementos existentes, a demolir e a executar;
c.2. Planta baixa da rede indicando detalhamento da tubulação,
comprimento, diâmetro, material e declividade;
c.3. Perfis transversais e longitudinais (com indicação de PV a PV,
perfil do terreno, rede à executar e cotas).
d) Detalhe dos elementos complementares (poço de visita, bocas de
lobo, dissipadores, etc).
e) Estudo hidrológico da bacia de contribuição, acompanhado da
planilha de cálculo de vazão.
f) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.

VI - EXECUÇÃO DE OBRAS DE ARTE
a) Levantamento Planialtimétrico.
b) Projeto de Terraplenagem.
c) Projeto de Fundações.
d) Projeto Estrutural.
e) Projeto aprovado de energia elétrica e iluminação.

VII - IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE REDE PÚBLICA DE
ENERGIA ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA
a) Projeto completo da rede de distribuição (urbana ou rural), aprovado
pela concessionária.
b) Planilha de cálculo de queda de tensão.
c) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.

VIII - EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO OU RECAPEAMENTO
a) Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o
projeto.
b) Levantamento Planialtimétrico com curvas de nível.
c) Projeto geométrico indicando no mínimo comprimento, largura,
áreas, detalhe dos cruzamentos, locação dos eixos das ruas com
identificação dos trechos pavimentados, tipo de pavimento e calçadas
acessíveis.
d) Perfil longitudinal das ruas indicando perfil natural do terreno e da
pavimentação à executar, sempre que a espessura média de
movimentação de terra exceder 20 cm.
e) Seções transversais tipo indicando largura, declividade, espessuras
e características de cada camada, detalhes da pintura ou imprimação,
posição dos passeios, dimensões das guias, sarjetas e canteiros.
f) Indicação da usina de asfalto (croqui indicando a usina com a
correspondente distância)
g) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
h) Projeto de sinalização viária vertical e horizontal aprovado pelo
órgão competente, incluindo placas denominativas no início e fim
dos logradouros públicos.

IX - IMPLANTAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA
a) Croqui do local de implantação do poço, com coordenadas
geográficas, detalhamento dos mecanismos de proteção da área
circunvizinha e indicação de tratamento, quando destinado para
consumo humano.
b) Projeto hidráulico para captação de água aprovado pelo órgão
competente, indicando planta de situação e localização, implantação
com níveis, plantas baixas, cortes e elevações, além do detalhamento
da tubulação.
c) Dimensionamento dos elementos hidráulicos.
d) Projeto de instalações elétricas.
e) Levantamento planialtimétrico.
f) Projeto de Terraplenagem.
g) Estudo hidrogeológico.
h) Laudo de análise físico/química e bacteriológica da água.
i) Teste de vazão.
j) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.
l) Declaração de guarda, manutenção e operação emitida pela
concessionária.
m) Outorga para uso de corpo d'água.

X - IMPLANTAÇÃO/READEQUAÇÃO DISPOSIÇÃO FINAL PARA
RESÍDUOS SÓLIDOS
a) Descrição geral do sistema, contemplando caracterização geológica,
geotécnica e climatológica, estudos populacionais, caracterização do
lixo, estudos econômicos e ambientais, dimensionamento, sistema de
drenagem dos gases e do chorume, sistema de drenagem pluvial,
memórias de cálculo, arborização, cercas, acessos e serviços,
especificação de materiais e serviços, plano operacional, justificativa
da vida útil estabelecida e destinação pós uso.
b) Projeto de aterro sanitário, contemplando impermeabilização, coleta
e tratamento de efluentes, captação de gases e drenagem.
c) Projeto aprovado de implantação
d) Projeto de monitoramento ambiental, topográfico e geotécnico.
e) Levantamento planialtimétrico.
f) Projeto de terraplenagem.
g) Projeto aprovado de instalações elétricas.
h) Projeto aprovado de prevenção e combate a incêndio.
i) Indicação de áreas de jazidas e bota-fora.

LISTA DE VERIFICAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE TERMO DE
REFERÊNCIA (ART., 7º, I, E 14, LEI Nº 8.666/93) - BENS E SERVIÇOS
- CONTRATAÇÃO DIRETA

DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
I - Descrição precisa, suficiente e clara do objeto a ser contratado;

Nota explicativa: Deverão ser incluídos neste item a especificação
técnica do objeto, a unidade de medida a ser adotada e o quantitativo
pretendido.
II - Justificativa fundamentada acerca da necessidade de contratação
e dos quantitativos pretendidos;

Nota explicativa: Conforme previsto na Súmula 177 do TCU, a
justificativa há de ser clara, precisa e suficiente, sendo vedadas
justificativas genéricas, incapazes de demonstrar de forma cabal a
necessidade da Administração.
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III - Valor estimado em planilhas com detalhamento dos valores
unitários e totais;
IV - Definição das condições essenciais em relação à contratação:
IV.1 - No caso de aquisição de bens, deverão ser informados: forma de
fornecimento (integral ou parcelada); prazo, local e horário de entrega;
IV.2 - No caso de serviços, deverão ser indicados o regime de execução
(empreitada por preço global; por preço unitário; integral), prazo e
local de execução.
IV.3 - Se for o caso, apresentar cronograma físico-financeiro.
IV.4 - Definição clara sobre como o bem ou serviço deve ser recebido,
provisória e definitivamente: medidas, formas, materiais utilizados,
composição físico - química, funcionalidades, embalagens, testes de
funcionamento, tudo em conformidade com as especificações do
objeto, bem como os procedimentos do contratante e do fornecedor
para os casos de não aceitação do objeto;
IV.5 - Exigências de qualificação técnica e econômico-financeira
devidamente justificadas, se for o caso;
IV.6 - Definição, se for o caso, de exigência de garantia do produto e
assistência técnica;
IV.7 - Definição, se for o caso, da exigência de garantia de execução
contratual e condições de sua prestação.
IV.8 - Exigências de habilitação jurídica;
IV.9 - Outras disposições específicas em relação ao objeto pretendido.

Nota explicativa: Neste item deverão ser especificadas condições
essenciais em relação à contratação, como como forma, local e prazo
de fornecimento ou execução, prazo de validade, garantia, etc. É
necessária a definição acerca da forma de fornecimento (no caso de
compras) ou do regime de execução (no caso de serviços). Este
consiste na forma pela qual o objeto do contrato será executado,
podendo ser empreitada por peço global, por preço unitário, integral
ou, ainda, tarefa. Já a forma de fornecimento pode ser integral ou
parcelada. Será parcelada quando o objeto puder ser entregue em
itens, lotes, etapas, parcelas etc. Exemplo: material de limpeza ou água
para entrega mensal em quantidades determinadas.
V - Critérios de medição e pagamento;
Nota explicativa: As disposições básicas acerca do pagamento já se
encontram definidas na minuta de contrato da PGE, devendo aqui
serem inseridas outras disposições pertinentes ao objeto pretendido.
Deverá ainda ser definido o prazo para pagamento, que não deverá
ultrapassar o prazo máximo de 30 (trinta) dias (art.40, XIV, "a", da Lei
nº 8.666/93). No caso de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, o prazo máximo
de pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da citada Lei.
VI - Obrigações específicas da contratante e da contratada em relação
ao objeto pretendido;
Nota explicativa: As obrigações da contratante e da contratada já se
encontram previstas na minuta-padrão de contrato da PGE. Aqui
podem ser inseridas outras obrigações específicas em relação objeto
pretendido, caso se mostre necessário.
VII - Sanções específicas conforme as peculiaridades do objeto.
Nota explicativa: As sanções já se encontram definidas nas minutas-
padrão de contrato. Em relação a tal item, portanto, somente poderão
ser incluídas exigências específicas em relação ao objeto licitado, se
for necessário.
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CONTRATO PADRÃO - AQUISIÇÃO DE BENS - CONTRATAÇÃO
DIRETA

As notas explicativas deverão ser suprimidas na versão final do
documento.
Notas explicativas: a utilização das minutas-padrão não dispensa a
submissão do processo à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, na
forma do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Específica
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades
do objeto, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando
um "X" onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão
ser excluídas na versão final do documento.

O servidor que elaborar a minuta deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos: "Declaro que a minuta utilizada para a
elaboração deste instrumento contratual encontra-se conforme com
a que foi padronizada e divulgada no sítio eletrônico da Procuradoria-
Geral do Estado do Piauí, versão Agosto/2020. Declaro, ainda, que
não foram alteradas quaisquer das cláusulas da minuta-padrão, tendo
havido apenas o preenchimento dos campos em branco constantes
das Partes Específicas do contrato, o que foi feito na forma das Notas
Explicativas contidas no próprio documento".

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº (....) QUE
CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA (órgão ou entidade), E
DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no (.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a Contratação Direta por Dispensa/Inexigibilidade de
Licitação constante no Processo Administrativo nº (...) e Parecer PGE/
PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº
10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado
celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

Nota explicativa: o item acima "Dispensa/Inexigibilidade", em vermelho,
deverá ser definido conforme a contratação direta se dê por dispensa
ou inexigibilidade de licitação.

PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O
CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte
Específica, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres
que o encorpam.
1.2. A Parte Específica deste Contrato indicará o fundamento legal
utilizado para a contratação direta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto

descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na
proposta da Contratada, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na
Parte Específica.
3.2.  Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na
Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo previsto na Parte
Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na
Parte Específica, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que
se refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado
ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do
Decreto Estadual nº 15.093/2013, o recebimento provisório ou
definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) será feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.
3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos bens descritos na nota fiscal apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal correspondente,
emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE,
cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato,
informando o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a
respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção
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na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.
5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente
atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e
liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas,
pela mesma, todas as condições pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo
Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts.
5º e 6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma da lei.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se
outro for definido na Parte Específica deste Contrato.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como
condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contrato e deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada
garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que sejam
feitas as correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência e seus anexos;
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade.
10.1.1.1. As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas
exigidas no Termo de Referência. A garantia da qualidade (ou prazo
de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de
garantia ou validade exigido no Termo de Referência ou com aquele
ofertado na proposta, se for o caso.
10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na
Parte Específica.
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10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
na Parte Específica, o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
a devida comprovação;
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato.
10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-
se à mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3
(três) membros, designados pela autoridade competente.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A empresa contratada deverá dar garantia do fabricante conforme
previsto na Parte Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e
sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.

Nota Explicativa: As penalidade elencadas nesta Cláusula são as
mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem
recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser
indicadas na Parte Específica.

12.2. Conforme art. 7º da Lei n.10.520/2002, comete infração
administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3. MULTA
a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o
qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente
ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado
do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos
ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e
situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver
havido aplicação da sanção de advertência.
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b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;
b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de
licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com
o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável
pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé,
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de
outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização
por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha
sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus
haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários
à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.5200/
02, e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua
assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz
a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único
do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos
seguintes casos, conforme art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a
oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:
a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
trabalho por ordem e no interesse da Administração;
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos
limites permitidos por esta Lei;
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro
reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua
ocorrência;
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato,
sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
Contrato.
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CONTRATO PADRÃO - SERVIÇOS - CONTRATAÇÃO DIRETA

As notas explicativas deverão ser suprimidas na versão final do
documento.
A presente minuta abrange serviços não continuados e continuados
sem dedicação exclusiva de mão de obra.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS
Trata-se serviços esporádicos - que não precisam perdurar no tempo
para o órgão ou entidade. O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/
MP nº 5, de 26 de maio de 2017 define serviços não continuados ou
contratados por escopo como "aqueles que impõem aos contratados
o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente,
pelo prazo necessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses
previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993".

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA
O art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 define serviços prestados de forma contínua como "aqueles
que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público
ou o cumprimento da missão institucional. A contratação de serviços
de forma contínua deverá observar os prazos previstos no art. 57 da
Lei nº 8.666/93".
Ex: manutenção de elevadores, manutenção de veículos, manutenção
de ar condicionado, fornecimento de passagens aéreas, telefonia,
lavanderia, locação de impressoras etc.".

A autoridade competente deverá juntar aos autos declaração que
ressalte a natureza contínua dos serviços a serem contratados, se for
o caso.

As minutas-padrão de edital e contrato foram divididas em duas partes:
Geral e Específica. A Parte Geral trata de disposições que não podem
ser alteradas pelo elaborador do edital e do contrato. A Parte Específica
deve ser preenchida pelo elaborador de acordo com as peculiaridades
do objeto, seja preenchendo os campos em vermelho ou assinalando
um "X" onde houver tal opção. Todas as notas explicativas deverão
ser excluídas na versão final do documento.

O servidor que elaborar a minuta deverá juntar aos autos declaração
firmada nos seguintes termos:
"Declaro que a minuta utilizada para a elaboração deste instrumento
contratual encontra-se conforme com a que foi padronizada e divulgada
no sítio eletrônico da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, versão
Agosto/2020. Declaro, ainda, que não foram alteradas quaisquer das
cláusulas da minuta-padrão, tendo havido apenas o preenchimento
dos campos em branco constantes das Partes Específicas do contrato,
o que foi feito na forma das Notas Explicativas contidas no próprio
documento".

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº (....)
QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
(órgão ou entidade), E DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A
EMPRESA (....)

O Estado do Piauí, por intermédio da (órgão ou entidade), inscrita no
CNPJ sob o no (.....), doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, com sede (endereço completo), neste ato
representado por seu (CARGO DO ORDENADOR DE DESPESA),
Sr(a). (....), portador(a) da Cédula de Identidade nº (....), inscrito (a) no
CPF sob o nº (.....); e a Empresa (.....) com sede e foro  na cidade de
(.....) Estado do (.....), estabelecida à (endereço completo), inscrita no
CNPJ sob o nº (....), aqui representada por (nome completo, cargo)
inscrito(a) no CPF sob o nº (....), portador(a) da carteira de identidade
RG nº (....), doravante denominada abreviadamente CONTRATADA,
tendo em vista a Contratação Direta por Dispensa/Inexigibilidade de
Licitação constante no Processo Administrativo nº (...) e Parecer PGE/

PLC nº (....) e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer
parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93, Lei nº
10.520/2002, bem como com o Decreto Estadual nº 15.093/2013, os
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado
celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

Nota explicativa: o item acima "Dispensa/Inexigibilidade", em vermelho,
deverá ser definido conforme a contratação direta se dê por dispensa
ou inexigibilidade de licitação.

PARTE GERAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O
CONTRATO
1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente
de transcrição, o Processo Administrativo discriminado na Parte
Específica, incluído o Termo de Referência constante nos autos, a
proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes
executivos, projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres
que o encorpam.
1.2. A Parte Específica deste Contrato indicará o fundamento legal
utilizado para a contratação direta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do serviço
descrito na Parte Específica deste Contrato, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e na
proposta da Contratada, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.
2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se a prestação do
serviço ocorrerá de forma continuada ou não.
2.2. A Parte Específica deste Contrato definirá o regime de execução
dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO
3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto
na Parte Específica, pelo responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou
substituídos no prazo previsto na Parte Específica deste Contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto na
Parte Específica, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente e presidida pelo fiscal do contrato, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais, sem prejuízo da obrigação de o contratado reparar,
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
na forma prevista no art. 73, I, "b", c/c art. 69 da Lei n. 8.666/1993;
3.3.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que
se refere o subitem anterior artigo não serem, respectivamente, lavrado
ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados,
desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias
anteriores à exaustão dos mesmos, situação na qual será
responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.
3.4. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo
circunstanciado ou recibo, conforme definido na Parte Específica.
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO
4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte
Específica.
4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
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tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a
que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte
Específica deste Contrato prever prazo inferior.
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art.
5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato
ateste o recebimento dos serviços descritos na nota fiscal ou fatura
apresentada.
5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a
CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal ou fatura
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação
preambular do contrato, informando o número de sua conta corrente,
o nome do Banco e a respectiva Agência.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
com a Nota Fiscal ou fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação
em vigor.
5.7. A Nota Fiscal ou fatura correspondente deverá ser entregue, pela
CONTRATADA, diretamente ao Fiscal deste Contrato, que somente
atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal para
pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições
pactuadas.
5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a
liquidação da despesa, aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo
Fiscal deste Contrato e o pagamento ficará pendente até que se
providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.
5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento
provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá
ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde
a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
formulas:
I=(TX/100)/365
EM= I x N x VP, onde:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso
5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável
exclusivamente ao contratante.
5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os
seguintes documentos, conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts.
5º e 6º:
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS (CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito
certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo
TST (Certidão Negativa de débitos Trabalhistas);
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal
do domicílio ou sede da contratada, ou outra equivalente, na forma
da lei.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se
outro for definido na Parte Específica deste Contrato
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via
de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de
vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado
do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica deste
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como
condição para a assinatura do contrato.
8.2. O prazo de validade da garantia está previsto na Parte Específica
do contrato e deverá ser superior a 90 (noventa) dias do prazo
contratual.
8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o
cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.
8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.
8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada
garantia proporcional ao valor acrescido, nas mesmas condições
estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.

CLAÚSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste
Contrato;
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas nos serviços executados, para que sejam
feitas as correções pertinentes;
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à
execução do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência e seus anexos;
9.1.6. Disponibilizar a presente contratação em sítio oficial especifico
na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber,
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além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de
18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição, conforme art. 4º, §
2º, da Lei Federal nº 13.979/2020.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste
Contrato e na sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos
os recursos materiais e humanos necessários;
10.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução
das atividades, em especial da regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com o
CONTRATANTE;
10.1.3. Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais,
estaduais e federais que interfiram na execução dos serviços;
10.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
10.1.5. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de
qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços;
10.1.6. Prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos
solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus serviços;
10.1.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
10.1.8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos
termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/1993;
10.1.9. Manter seus profissionais identificados por meio de crachá
com fotografia recente;
10.1.10. Substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência
nos serviços for julgada inconveniente, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contado da solicitação justificada formulada pelo
CONTRATANTE;
10.1.11. Arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer
natureza praticadas por seus empregados durante a execução dos
serviços, ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;
10.1.12. Apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os
comprovantes de pagamento dos salários e de quitação das
obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos
empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na
prestação de serviços objeto deste contrato;
10.1.13. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de
propriedade do CONTRATANTE;
10.1.14. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial
as que disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à
integridade das informações existentes ou geradas durante a execução
dos serviços;
10.1.15. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e
supervisão permanente dos serviços, de maneira a não interferir nas
atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas de conduta;
10.1.16. Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo
CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e
procedimentos aplicáveis;

10.1.17. Guardar sigilo em relação às informações ou documentos de
qualquer natureza de que venha a tomar conhecimento, respondendo,
administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e
incorreta ou inadequada utilização;
10.1.18. Manter bens e equipamentos necessários à realização dos
serviços, de qualidade comprovada, em perfeitas condições de uso,
em quantidade adequada à boa execução dos trabalhos, cuidando
para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema de
proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
10.1.19. Submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a
prestação dos serviços, relatando todos os serviços realizados,
eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;
10.1.20. Fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os
equipamentos de proteção individual adequados à atividade, o
necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilização;
10.1.21. Prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos
documentos apresentados na fase de habilitação, a título de
qualificação técnica, quando exigida.
10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas
decorrentes das peculiaridades da contratação, as quais estão
previstas na Parte Específica.

Nota Explicativa: As cláusulas acima elencadas são as mínimas
necessárias. As peculiaridades da contratação podem recomendar a
adoção de outras obrigações que deverão ser indicadas na Parte
Específica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas
específicas de fiscalização da execução dos serviços, de acordo com
as peculiaridades do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por
inadimplência, estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos,
todos da Lei no. 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
sanções previstas neste Contrato.
12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e
sanções ao Contratado, de acordo com as peculiaridades do objeto.

Nota Explicativa: As penalidades  elencadas nesta Cláusula são as
mínimas necessárias. As peculiaridades da contratação podem
recomendar a adoção de outras faltas e sanções, que deverão ser
indicadas na Parte Específica.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração
administrativa aquele que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de preços,
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal.
12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem 12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF/PI, pelo prazo de até cinco anos.

12.3. MULTA
a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução
do contrato será calculada sobre o valor dos bens não fornecidos,
competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando
os seguintes percentuais:
a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e
a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do
16º (décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e
a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o
qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-
se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da
contratação, quando a Contratada:
b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização
da contratante no cumprimento de suas atividades;
b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e
municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.
c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da
contratação quando a Contratada:
c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato
que, por imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a
causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;
c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à
Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da
Contratada em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA
a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos
seguintes casos:
a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente
ou nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado
do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua
gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade;
a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos
ao desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não
sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
 a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí
pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos
culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05
(cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;
 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com o Estado do Piauí será aplicada nos seguintes prazos e
situações:
 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas
contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos
significativos para o Estado do Piauí;
b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver
havido aplicação da sanção de advertência.
b.2) Por um ano:
b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do
prazo estabelecido pela contratante.
b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:
b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no edital de
licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem
prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do processo licitatório;
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com
o Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de
terceiros, quaisquer informações de que seus empregados tenham
conhecimento em razão da execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável
pelo acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé,
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência
de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que
acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas de
outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a
Administração Pública será aplicada à contratada nos casos em que:
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o
Estado do Piauí, em virtude de atos ilícitos praticados;
c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem
consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência;
c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da
relação contratual;
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.
d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens
anteriores, a Contratada está sujeita ao pagamento de indenização
por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:
d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades
contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha
sido multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus
haveres.
12.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº
6.782/2016 e Decreto Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante,
facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de
vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.
12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm
caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a Contratada
de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas
hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
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13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e
na Lei nº 8.666/93:
13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em
que se encontrar, por ato próprio da Administração;
13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do contrato, necessários
à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº 8.666/93;
13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos
prejuízos causados à Administração.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
mediante prévia manifestação da Procuradoria-Geral do Estado,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei nº 10.5200/
02, e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO
15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua
assinatura, conforme previsto na Parte Específica, tornando-se eficaz
a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único
do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
15.2. Tratando-se de serviços continuados, o Contrato poderá ser
prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:
15.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;
15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do
contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;
15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a
Administração mantém interesse na realização do serviço;
15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;
15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o
interesse na prorrogação; e
15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições
iniciais de habilitação.
15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação
contratual.
15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante
celebração de termo aditivo.
15.5. Tratando-se de serviço não continuado, a Parte Específica deste
Contrato irá definir o prazo de execução, prorrogável na forma do art.
57, §1º, da Lei nº 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste
Contrato.

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão
complementar, suplementar ou modificar as disposições presentes na
Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas
prevalecem sobre aquelas.

Nota explicativa: O Contratante deverá inserir o texto apropriado,
usar os exemplos abaixo ou outro texto aceitável, e excluir as notas
explicativas.
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO PJU/024/2017.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: no 0648/20
OBJETO: A prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses,
pertinente à Execução dos Serviços de Restauração em Revestimento
Primário no trecho: Lote II: Entr. PI - 143/Povoado do Buriti Rei, no
Município de Oeiras, com uma extensão de 15,68 km.
EXECUÇÃO: Por mais 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.
DATA DO ADITIVO: 20 de agosto de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 100 -
Recursos Ordinários, 111 - Cota Parte da CIDE; Projeto / Atividade -
46201.26782201.036 - Conservação de Rodovias; Natureza da Despesa
- 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: Engipec - Engenharia e Construção Ltda. CNPJ:
03.194.654/0001-91.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Alcides Eduardo Veras Freitas (Representante Legal/
Engipec - Engenharia e Construção Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 051

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/042/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 0620/20
OBJETO: A prorrogação do prazo de execução dos serviços até 31 de
janeiro de 2021, contados a partir do término da última prorrogação
contratual, pertinente à Execução das Obras de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial
Duplo - TSD com banho diluído, na Rodovia PI - 376, trecho: Entr. BR
- 316 (Picos)/Pov. Lagoa do Félix/Pov. Chapada do Mocambo, com
extensão de 21,960Km.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DO ADITIVO: 20 de agosto de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 00 -
Recursos Ordinários, 16 - OP. de Crédito Interna; Projeto / Atividade
- 46201.26782201.057 - Restauração, Pavimentação, Implantação de
Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa - 4.4.90.51 -
Obras e Instalações.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: VIA CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 12.045.758/0001-
25.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Pedro Henrique Nunes Carvalho (Sócio Administrador/Via
Construtora Ltda).

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 052
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Of. 827

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL nº 107/2020

PARA COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS.

PROCESSO n° AA.907.1.000762/20-59
O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
Emergencial nº 107/2020.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS COMPLETOS DE TESTES PARA
REALIZAÇÃO DE EXAMES GASOMETRIA, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, COM CESSÃO DE COMODATO DE UM APRELHO
ANALISADOR DE GASOMETRIA. DESTACANDO QUE ESTA
AQUISIÇÃO REFERE-SE AO ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO
CORONAVIRUS (COVID-19) POR UM PERIODO DE 06 (seis) MESES.
EMPRESA: WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELI - CNPJ nº
05.731.550/0001-02.
VALOR TOTAL: R$ R$ 298.800,00 (duzentos e noventa e oito mil e
oitocentos reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação Emergencial com
fulcro no Art. 4º da Lei nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e demais
normas pertinentes e Parecer Referencial PGE/PI nº 006/2020.
FONTE DE RECURSO: SUS/113
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo.

Teresina, 20 de agosto de 2020.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of. 838
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TERMO ADITIVO Nº 07 AO CONTRATO Nº 39/2017.
Processo Administrativo nº AA.013.1.000130/17-71.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: CERRADO ENGENHARIA E
INCORPORADORA EIRELLI.
CNPJ do Contratado: 02.725.914/0001-45.
Resumo do Objeto do Aditivo: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a  inclusão da Fonte 100 (Tesouro Estadual), no contrato nº
39/2017, cuja classificação institucional é a que se segue: Órgão
Orçamentário: 16; Unidade Orçamentária: 101;Programa: 008; Ação
(Proj/Ativ/Op.Esp.): 3104; Função: 15; Subfunção 451; Natureza da
Despesa: 449051; Subelemento: 42; Fonte de Recursos: 1000000000,
para conclusão dos serviços, no valor de R$ 622.208,32 (seiscentos e
vinte e dois mil, duzentos e oito reais e trinta e dois centavos).
Data de Assinatura do Aditivo: 07 de agosto de 2020.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pela Contratada: Leandro Machado Paço.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI

Of. 275

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

Of. 1260
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2020

A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar às 09h do
dia 03 de setembro de 2020, no auditório da secretaria municipal de
educação rua Domingos Machado, 575, Bairro São Pedro, Cocal - PI,
64235-000, cumprindo as recomendações de proteção à saúde pública
e instruções no combate e prevenção ao Coronavírus, com a utilização
de máscaras, ação antisséptica por meio do uso de álcool em gel,
tanto para a CPL quanto para os licitantes, a abertura do Pregão
Presencial Nº 013/2020, do tipo Menor Preço, tendo por objeto a
aquisição de equipamentos, móveis e utensílios para atender o
Hospital Estadual Joaquim Vieira de Brito, com valor estimado conforme
termo de referência, que serão pagos com recursos: FPM, ICMS, ISS,
Hospital e outros recursos de transferências. O Edital pode ser
adquirido na sede da Prefeitura de Cocal, com a CPL, sito à Praça da
Matriz, nº 177, Centro, Fone (86) 33621013, Cocal - PI, das 08h às 13h,
de segunda a sexta-feira, consoante Lei 8.666/93.

Cocal (PI), 21 de agosto de 2020

KYLVIA MARIA SOUSA HERCULANO
Pregoeira.
P. P. 3383

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 034/2020 - SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000602/20-48

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Curralinhos/Pi, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Sessão Pública: às 11:00 (onze horas), do dia 15/09/2020.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida Antonino
Freire,1473,2º andar, Ed.D.Antonieta Araújo, Centro.
Edital Disponível: A partir do dia 14/08/2020, no sítio www.tce.pi.gov.br,
ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: Tesouro/Empréstimo
Valor Estimado total: R$ 728.758,52(setecentos e vinte e oito mil,
setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos)

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

VISTO:
Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 035/2020 - SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000485/20-98

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Bom Princípio/Pi, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Sessão Pública: às 08:00 (oito horas), do dia 15/09/2020.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida Antonino
Freire,1473,2º andar, Ed.D.Antonieta Araújo, Centro.
Edital Disponível: A partir do dia 14/08/2020, no sítio www.tce.pi.gov.br,
ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: Tesouro/Empréstimo
Valor Estimado total: R$ 691.627,95(seiscentos e noventa e um mil,
seiscentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos)

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

VISTO:
Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 036/2020 - SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000610/20-21

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Dom Expedito Lopes/Pi, conforme especificações e
quantidades constantes no Edital e seus Anexos.
Sessão Pública: às 08:00 (oito horas), do dia 17/09/2020.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida Antonino
Freire,1473,2º andar, Ed.D.Antonieta Araújo, Centro.
Edital Disponível: A partir do dia 17/08/2020, no sítio www.tce.pi.gov.br,
ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: Tesouro/Empréstimo
Valor Estimado total: R$ 626.392,84(seiscentos e vinte e seis mil,
trezentos e noventa e dois reais e oitenta e quatro centavos)

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

VISTO:
Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 037/2020 - SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.000409/20-26

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Cocal/Pi, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Sessão Pública: às 08:00 (oito horas), do dia 21/09/2020.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida Antonino
Freire,1473,2º andar, Ed.D.Antonieta Araújo, Centro.
Edital Disponível: A partir do dia 20/08/2020, no sítio www.tce.pi.gov.br,
ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: Tesouro/Empréstimo
Valor Estimado total: R$ 727.565,28(setecentos e vinte e sete mil,
quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos)

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

VISTO:
Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 039/2020 - SETUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.153.1.001564/19-38

Objeto: Pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no
município de Parnaíba/Pi, conforme especificações e quantidades
constantes no Edital e seus Anexos.
Sessão Pública: às 08:00 (oito horas), do dia 22/09/2020.
Local dos eventos, retirada do Edital e informações: Avenida Antonino
Freire,1473,2º andar, Ed.D.Antonieta Araújo, Centro.
Edital Disponível: A partir do dia 21/08/2020, no sítio www.tce.pi.gov.br,
ou trazer 01 CD para cópia.
Fonte de Recursos: Tesouro/Empréstimo
Valor Estimado total: R$394.833,23(trezentos e noventa e quatro mil,
oitocentos e trinta e três reais e vinte e três centavos)

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

Déborah Renata E. Soares
Presidente da Comisão de Licitação - SETUR

VISTO:
Flávio Rodrigues Nogueira Junior
Secretário de Estado do Turismo

Of. 446
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2020-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000169/20-07

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura da Tomada de Preços N° 002/
2020 às 10:00h (dez horas) do  dia 14 de setembro  de 2020, cujo
objeto é a contratação de empresa de engenharia para executar os
serviços de recuperação de estrada vicinal em revestimento primário
de 28,25km no município de São Francisco do Piauí.  O tipo de licitação
é o menor preço, regime de empreitada por preço unitário. O valor
global estimado é de R$ 660.617,35 (seiscentos e sessenta mil
seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), todas as
despesas decorrentes deste procedimento licitatório ocorrerão às
expensas do Governo do Estado do Piauí por intermédio da Secretaria
do Desenvolvimento Econômico – SDE. Fontes de Recursos: 100;
Projeto PI: 1994; Natureza da Despesa: 449051.  O Edital e seus anexos
correspondentes ao objeto desta licitação podem ser solicitados
através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os interessados que
optarem por recebê-los presencialmente deverão comparecer à sede
da Contratante, mediante o pagamento da importância de R$ 100,00
(cem reais), referente à recomposição de custo efetivo de reprodução
gráfica ou de mídia digital da documentação fornecida, a ser recolhida
junto ao Banco do Brasil Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão
aceitos comprovantes de depósitos bancários realizados através de
envelopes de autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet
com data anterior à publicação do Edital. Publique-se.

                                             Teresina - PI, 24 de agosto de 2020.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: José Icemar Lavor Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE
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AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020 – SUPARC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AB.002.1.000004/18-85

O Estado do Piauí, através da Superintendência de Parcerias e
Concessões – SUPARC, no uso das atribuições legais que lhe confere
o § 2º, art. 16 da Lei Complementar nº 28 de 9 de junho de 2003,
alterado pelo art. 1º da Lei Estadual nº 7.211 de 22 de abril de 2019, e
conforme o disposto no inciso VI, art. 31 da Lei Estadual nº 5.494 de
19 de setembro de 2005 e Ata da 24ª Reunião Ordinária do CGP,
publicada no DOE nº  87 de 14 de maio de 2020, vem, por meio da
Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria GAB.SUPARC
nº 011/2020, publicada no DOE nº  154, de 17 de agosto de 2020,
COMUNICAR, aos interessados, que se encontra aberta a
CONSULTA PÚBLICA destinada a colher manifestações sobre a
minuta de edital, contrato e demais anexos da Concorrência Pública
voltada para a contratação de  CONCESSÃO DE USO ONEROSA
PARA GESTÃO, MANUTENÇÃO E EXPLORAÇÃO INTEGRADAS
COM ENCARGOS DE REQUALIFICAÇÃO E MODERNIZAÇÃO
DO PARQUE ESTADUAL ZOOBOTÂNICO.

A minuta do edital, contrato, estudos e demais anexos estarão
disponíveis para download no site www.ppp.pi.gov.br, para
recebimento das sugestões dos interessados até o dia 25 de setembro
de 2020.
Os comentários, sugestões e as manifestações sobre os documentos
postos à Consulta deverão ser encaminhados à SUPARC, devidamente
identificados e fundamentados, no prazo acima mencionado, através
do e-mail: zoobotanico@ppp.pi.gov.br. A identificação dos autores
se fará com apresentação das seguintes informações: nome, empresa,
CPF/CNPJ, endereço, e-mail, telefone.

Diante do atual cenário de crise sanitária, em razão da pandemia
provocada pelo novo Coronaviìrus (COVID-19) a AUDIÊNCIA
PÚBLICA seraì realizada atraveìs de VIDEOCONFERÊNCIA, no dia
22 setembro de 2020, das 09:00 às 10h30, com transmissão ao vivo,
através do canal do YOUTUBE DO GOVERNO DO ESTADO DO
PIAUÍ.

Na oportunidade serão apresentados os principais pontos sobre o
projeto e, até a disponibilidade de horário, dirimidas dúvidas, sem
prejuízo de eventuais questões serem respondidas juntamente com
as respostas à CONSULTA PÚBLICA.

Para consultar as regras e orientações gerais de participação na
AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL acesse o site: www.ppp.pi.gov.br

Teresina, 24 de agosto de 2020.

VIVIANE MOURA BEZERRA
Superintendente de Parcerias e Concessões

JUSTINA VALE DE ALMEIDA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Portaria GAB.SUPARC nº 011/2020

Of. 291
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2020.

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL NO
POVOADO SERRINHA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO
FRANCISCO DO PIAUÍ.
TIPO: Empreitada por preço Unitário.
VALOR PREVISTO: 229.992,82 (duzentos e vinte e nove mil e
novecentos e noventa e dois reais e oitenta e dois centavos).
FONTE DE RECURSO ESTADUAL: 100.
DATA, LOCAL, E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
10 de setembro de 2020, às 11h30min, na sala de reunião da FUNDESPI,
localizada na Avenida Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo – Bl
G, 2º Andar, Teresina, Piauí.
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL COMPLETO: Sala
de Licitação, Telefone (86) 9 88511-3103, e-mail
cplfundespi2019@gmail.com e no site do Tribunal de Contas do Estado
do Piauí no site do TCE: www.tce.pi.gov.br, link licitações web, a
partir da data de Publicação no DOE, de segunda a quinta, das 08:30
às 12:00.

Teresina (PI), 24 de agosto de 2020

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 806

 AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO Pregão Eletrônico Nº 25/19 CPL/SESAPI.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº AA.900.1.020551/16-35
OBJETO Aquisição de equipamentos médico hospitalares
oftalmológicos para serem utilizados no Hospital Getúlio Vargas
objetivando o reequipamento do estabelecimento assistencial de
saúde - EAS TIPO: MENOR PREÇO; Adjudicado pelo menor preço
por item/lote. DATA E HORARIO: Inicio do Acolhimento de Propostas:
27/08/2019 as 13H00MIN; Abertura das Propostas: 11/09/2019 às
10H00MIN; Inicio da Sessão de Disputa de Preços: 16/09/2019 AS
09:H00MIN; TIPO: MENOR PREÇO; Adjudicado pelo menor preço
por item/lote. Local licitacoes-e do BANCO DO BRASIL:
INFORMAÇÕES: Sala de Reuniões da CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas,
S/N, Centro Administrativo: TERESINA-PI, NO FONE: (86) 3216-3604
e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br
Publique-se.

Eliane Cardoso de Araújo
Pregoeira
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 387

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020 – CPL/
SESAPI. OBJETO: Aquisição de Equipamentos e Material
Permanente (Laboratório) para Unidade de Hematologia e
Hemoterapia do Piauí - HEMOPI. DATA E HORÁRIO: INÍCIO PARA
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/08/2020 às 13hs00min;
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/09/2020
às 09hs00min; ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/09/2020 às
09hs00min; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/
09/2020 às 10h00min; LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro
Administrativo – Teresina – PI. FONE: (86) 3216-3604 e-mail:
cplsaude@saude.pi.gov.br.

VALDECI PINHEIRO DA SILVA
Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:
FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 390

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO EDIREITOS HUMANOS

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato Nº 108/2018.
.
Termo de Aditivo N° 02 ao Contrato N° 108/2018.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: R.L EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
CNPJ da Contratada: 15.183.027/0001-34
Objeto contratual: Locação de 02 (dois) veículos para atender a
demanda do Programa Federal Criança Feliz.
Objeto do Aditamento: O objeto do presente aditivo é a prorrogação
por mais 12 meses, a contar de 21/08/2020 a 21/08/2021.
Data da assinatura: 21/08/2020
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Renato Ferreira de Assunção Farias – Representante
Legal da empresa: R.L EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
(Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário

Of. 676

 

 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI 
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia- Inmetro 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2016 

Número do Processo Administrativo 260/2016/SGI/INMETRO � SEI 0000.004505/2020-85 

Fundamento legal Lei Federal nº 8.666/93 

Contratante INSTITUTO DE METROLOGIA DE ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ do Contratante 41.522.079/0001-06 

Contratado MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ Contratado 10.659.927/0001-91 

Resumo do Objeto Prorrogação de vigência de contrato 

Data da Assinatura 18/08/2020 

Vigência 19/08/2020 a 31/12/2020 

Valor Global 
R$ 23.188,08 (Vinte e três mil, cento e oitenta e oito reais e 

oito centavos). 

Ação Orçamentária 20.205.04.122.0010.2000 

Natureza de Despesa 33.90.37 

Fonte de Recursos 100 

 
 

Maycon Danylo Araújo Monteiro 
Diretor Geral 

IMEPI 

Of. 8120
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OUTROS

REQUERIMENTO DE DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL

Exmo. Sr. Secretário,

Eu, PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS PIAUÍ, localizada na Praça
Ângelo Borges Leal Jaicós, s/n - Serranópolis, Jaicós - PI, 64575-000,
Zona Urbana do município de JAICÓS-PI, CNPJ: 06.553.762/0001-00,
venho, através deste, solicitar de V.Exa. que autorize a
Superintendência de Meio Ambiente dessa Secretaria a apreciar e
analisar o pedido de Declaração de Baixo Impacto Ambiental para o
empreendimento/atividade AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO CAMPO
DA UNIÃO, localizado (a) na Av. Marechal Alves Filho, Zona Urbana
do município de JAICÓS, UF PI.

Nestes termos, peço deferimento,

Jaicós Piauí, 20 de agosto de 2020.

Assinatura do Requerente ou Representante Legal
P. P. 3379

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 042/2020
NUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 039/2020
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Adesão ao Pregão Eletrônico Nº
007/2018-ALEPI/PI
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520 de
CONTRATANTE: Secretaria do Agronegócio e Empreendedorismo
Rural
CNPJ DO CONTRATANTE: 33.691.623/0001-07
CONTRATADO: DIAGONAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ DO CONTRADO: 12.231.343/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Contração de empresa para
locação de veículos
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/04/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01/04/2020.
VALOR GLOBAL: R$ 48.646,98 (Quarenta e oito mil, seiscentos e
quarenta e seis reais e noventa e oito centavos) Mensais.
AÇÃO ORCAMENTÁRIA: UO: 52.101/ Função: 04; Sub-Função 122;
Programa:90; Projeto Atividade: 2000.
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela contratada: José Bezerra Veras Junior

Of. 336

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.028/2020

PROCESSO Nº.  178/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas no município de Curral Novo-PI.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/09/2020 às 9h. VALOR
ESTIMADO: R$ 618.008,81 (Seiscentos e dezoito mil, oito reais e
oitenta e um centavos). TIPO: MENOR PREÇO.REGIME:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE DE RECURSO: 00/
16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro. Os
interessados poderão obter o texto integral do edital no endereço
acima citado ou solicitar através do e-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.029/2020

PROCESSO Nº.  177/2020

O ESTADO DO PIAUI, através da Secretaria do Agronegócio e
Empreendedorismo Rural-SEAGRO/PI dá ciência a todos que realizará
a Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação
de empresa para execução dos serviços de pavimentação em
paralelepípedo em vias públicas no município de Buriti dos Montes-
PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/09/2020 às 11h. VALOR
ESTIMADO: R$ 434.064,02 (Quatrocentos e trinta e quatro mil,
sessenta e quatro reais e dois centavos). TIPO: MENOR
PREÇO.REGIME: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.FONTE
DE RECURSO: 00/16/17. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,
Centro. Os interessados poderão obter o texto integral do edital no
endereço acima citado ou solicitar através do e-mail:
seagro@seagro.pi.gov.br.

Anabel Aparecida da Silva Bastos
Presidente da Comissão de Licitação

Julianna Santos e Freitas de Carvalho Lima
 Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

Of. 332
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CONSTRUTORA RIVELLO LTDA - CNPJ nº 08.529.586/0001-98,
torna público que solicitou a SEMAR a expedição da AUTORIZAÇÃO
E OUTORGA DE USO, de um poço tubular existente no CONDOMÍNIO
RESERVA DOS SABIÁS (Lote B1/B, Quadra B, Loteamento Verde Cap I,
Teresina - PI), Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí,
Coordenadas: 05° 06' 27,67" S / 42° 42' 23,58" para reservar 27.216 m³/
ano, respectivamente para CONSUMO HUMANO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PI / SDR - CNPJ nº
06.859.722/0001-82, torna público que solicitou a SEMAR a expedição
da AUTORIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, de cinco poços tubulares
existente nos ASSENTAMENTOS BOM SOSSEGO, FLORESTA,
LIMOEIRO, CAMBOA II - POÇO I E COMBOA II - POÇO II, (Zona
Rural, Teresina - PI), Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero
Poti-Piauí, Coordenadas: 04° 56' 20,11" S / 42° 43' 54,53"; 05° 11' 32,83" S
/ 42° 36' 14,13"; 05° 11' 20,92" S / 42° 37' 43,38", 04° 58' 36,60" S / 42° 49'
09,66" e 04° 58' 28,50" S / 42° 49' 11,62" para reservar 6.480, 7.920, 8.640,
10.800 e 12.600 m³/ano respectivamente, para OUTROS USOS.

PROÁGUA PERFURAÇÕES LTDA - CNPJ nº 09.580440/0001-30,
torna público que solicitou a SEMAR a expedição da AUTORIZAÇÃO
E OUTORGA DE USO, de um poço tubular existente na PROÁGUA
PERFURAÇÕES LTDA (BR-343, 2775, Dirceu Arcoverde, Teresina -
PI), Sub-bacia Difusa do Médio Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí,
Coordenadas: 05° 05' 59,28" S / 42° 45' 56,63" para reservar 3.600 m³/
ano, para OUTROS USOS.

P. P. 3383

                   Cerâmica Rodrigues Eireli, empresa brasileira, com
C.N.P.J nº 10.286.558/0001-39 e sede na localidade Saco - BR
407 Km 487 nº 01, Acauã Piauí,  torna público que requereu junto
a SEMAR-PI a Renovação da Licença de Operação nº D000438/
17, para Operar uma Indústria de Cerâmica Vermelha, Acauã Piauí.

P. P. 3381

A AGREX DO BRASILSA torna público que solicitou a SEMAR a
renovação de Outorga de uso de um poço tubular na localidade
Fazenda Serra do Quilombo, s/n, CEP: 649440-000 Monte Alegre do
Piauí/PI, Sub-bacia Rio Gurgueia, no município de Monte Alegre,
Coordenadas 9°16'57.00"S; 42°50'40.10"O para reservar 2 m³/h ano
para consumo humano.

P. P. 3382

ONOFRE DE OLIVEIRA SOUSA torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, DBIA
(Declaração de Baixo Impacto Ambiental) para a propriedade
"Garrote Morto", Zona Rural do Município de Bom Principio-PI.
Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 3384

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE SAUDE DO PIAUI – CES / PI
CRIADO PELA LEI ESTADUAL Nº 4.539 / 92,
ALTERADO PELA LEI ESTADUAL Nº 6.036 / 10

AO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO PIAUÍ - CESPI

Ref. REQUERIMENTO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO PARA
CONCORRER AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 2020

JOAO DA CRUZ CABRAL, brasileiro, portador da Cédula de
identidade R. G. nº  995.668 SSP-PI, e CPF Nº 375.215.863-87,
Conselheiro Estadual de Saúde, residente e domiciliado na cidade de
Teresina, Estado do Piauí à Av. Marechal Castelo Branco nº 1299, BL-
E, Aptº 308, bairro Ilhotas, CEP: 64.014-058, vem a Vossa presença,
nos termos da Lei Complementar 64/90, requerer o seu
AFASTAMENTO, a título de  DESINCOMPATIBILIZAÇÃO, para
fins de concorrer ao cargo de VEREADOR, pelo Partido Trabalhista
Brasileiro – PTB nas eleições municipais de 2020 a partir de 14 de
agosto de 2020 até 15 de novembro de 2020.

TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO
Com a alteração da data das eleições, também foram alterados pela
EC 107/2020 os prazos par os pedidos de desincompatibilização,
segundo parágrafo 3º, inciso IV, do seu artigo 1º.
Diante da nova disposição legal, para concorrer ao cargo de Vereador,
como o requerente, os servidores públicos efetivos tem até o dia 15
de agosto de 2020 para efetivar o pedido de desincompatibilização,
respeitado o prazo de 03 meses, previstos no artigo 1º inciso II,
alínea “l” da LC 64/90
Verifica-se, portanto, que o presente requerimento é tempestivo, uma
vez que a EC 107/2020 entrou em vigor em 02 de julho de 2020, antes
do fim do prazo de 03 meses para o pedido de afastamento dos
cargos das eleições de 15 de outubro, ou seja, incidindo na espécie
a alínea “a”, do inciso IV do paragrafo 3º, do artigo 1º da emenda
constitucional acima destacada.

MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Protesta ainda o requerente pela manutenção de sua remuneração
integral durante o período de afastamento, bem com a juntada da Ata
de Convenção e lista de candidatos aprovados (ou documento
comprobatório de pré-candidatura) em anexo, segundo o novo
calendário eleitoral, nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea “l”, da
LC 64/90.
Por fim o requerente, declara estar ciente da obrigatoriedade de
apresentar o registro de candidatura junto a Justiça Eleitoral, nos
termos do artigo 18 , inciso III, da Resolução TSE 23.609/2019, ao
setor de Pessoal deste Órgão/ Entidade, tão logo o documento seja
expedido.
Nestes Termos,
Pede deferimento

Teresina-PI, 12 de agosto de 2020

João da Cruz Cabral
Requerente

ILUSTRÍSSIMO SENHOR
JOÃO DA CRUZ CABRAL
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
NESTA

CELSO HENRIQUE BARBOSA LIMA, Brasileiro, Separado, inscrito
RG nº 590.128 SSP-PI, CPF nº 388.449.503-97, Título Eleitoral 0000
6525 1503, Conselheiro Estadual de Saúde, residente e domiciliado na
Av. Higino Cunha, 881, Ilhotas, CEP 64.014-220, requer a Vossa
Senhoria afastamento, a título de desincompatibilização, por está

concorrendo ao cargo eletivo de Vereador no município Teresina-PI,
nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de Maio de 1990, no
pleito de 2020 e da Resolução 23.609/2019, a partir de 14 de Agosto de
2020, até 15 de Novembro de 2020, a Ata da Convenção e lista de
aprovados, seguirá em período próprio, conforme calendário eleitoral.

Ressalto ainda que estou ciente da obrigatoriedade de entregar o
Registro de Candidatura, expedido pela Justiça Eleitoral, ao Órgão/
Setorial de Recursos Humanos, no prazo previsto.

Teresina, 06 de Agosto de 2020

Nestes Termos,
Pede Deferimento

Celso Henrique Barbosa Lima
Conselheiro Estadual de Saúde

Of. 1869
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